
 
 
 
 

Para conhecimento de todos os Clubes filiados, Sad´s, Órgãos de Comunicação Social e 
demais Entidades Interessadas comunica-se o seguinte: 
 

REQUISIÇÃO OBRIGATÓRIA DE POLICIAMENTO 
JOGOS FUTEBOL DE ONZE E FUTSAL 
SUB-17 | SUB-16 | SUB-15 | SUB-14 

 
Tendo os Serviços da Associação de Futebol de Lisboa, detetado a existência de dúvidas 
sobre a obrigatoriedade da requisição das forças de segurança (PSP / GNR), através da 
plataforma PIRPED, de todos os jogos das competições distritais de Futebol de Onze e 
Futsal, referentes aos escalões Sub-17, Sub-16, Sub-15 e Sub-14, relembramos que foi 
informado, durante as ações de formação, realizadas no início desta época desportiva, 
no âmbito dos Pontos de Contacto com a Segurança e da formação das equipas de 
arbitragem, encontrando-se disposto no Art.º 118.8 do Regulamento de Provas Oficiais 
de Futebol de Onze, Formação e no Art.º 5118.8 do Regulamento de Provas Oficias de 
Futsal, em vigor na corrente época desportiva, tendo sido aprovados na Assembleia 
Geral, realizada no passado dia 29 de junho de 2023, bem como no Ponto 9.4.2, do 
Comunicado Oficial nº 1, da Associação de Futebol de Lisboa, da corrente época 
desportiva, que essa requisição se mantêm obrigatória e, somente em caso de 
indisponibilidade das forças de segurança, deverão ser utilizados, nos escalões acima 
referidos, ou ARD’s ou PCS’s certificados pela AFL, em número mínimo, definidos nos 
artigos mencionados. 
 
Alerta a Associação de Futebol de Lisboa que todas as requisições efetuadas às forças 
de segurança, devem ser guardadas, até ao final da presente época desportiva, em 
virtude de, a qualquer momento, poderem vir a ser solicitadas pelos Serviços ou Órgãos 
da AFL, para efeitos processuais, sendo da exclusiva responsabilidade do Clube a não 
apresentação desse documento e das respetivas consequências disciplinares. 
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